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Intercâmbio Internacional de Jovens

DISTRITO 4310 

 Curta Duração 

Carta do Estudante Solicitando Inscrição
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	Data:................../............................../..........................

À 

Comissão Distrital do Programa de Intercâmbio de Jovens



	      O (a) estudante:..................................................................................., vem por meio desta solicitar sua inscrição como candidato ao programa de curta duração do Rotary International , Distrito 4310, informando que sua preferência é pelos seguintes países

Opções    ..........................................             .....................................               ......................................

               .........................................                .....................................              .....................................

	      Os pais ou responsáveis do referido estudante declaram que estão de acôrdo com a participação do seu filho (a), e os pais e o (a) jovem concordam com o que se segue:

a) Contribuicão de valor em Real equivalente a 200,00 dollares rotários do mês, importância esta destinada a cobrir despesas diversas despendidas pela Comissão Distrital. No caso da Comissão não conseguir a colocação do estudante no exterior, poderá ser devolvido o valor equivalente a 100,00 dollares rotários, a critério da Comissão. No caso de desistência do candidato, a qualquer título, não haverá devolução. 

b) Pagamento de valor em Real equivalente a 200,00 dollares rotários do mês,  a ser realizado quando da confirmação da aceitação do jovem pelo distrito do exterior.

c) Que a aceitação da inscrição do candidato não significa que o mesmo participará do intercâmbio, pois isso depende de sua colocação, em família do país a que se destina. E esta tarefa é de inteira responsabilidade da Comissão de lá, não cabendo ao Distrito 4310 aquí do Brasil, nenhuma responsabilidade pela não aceitação do candidato pelo distrito do exterior.

d) O jovem cumprirá a programação elaborada pelo Distrito e Rotary Club do exterior.

e) Que tem ciência das normas de permanência e de conduta do intercâmbio e são sabedores que a infração de qualquer uma delas determinará o retorno do estudante ao Brasil. E sabem que esta decisão cabe exclusivamente à Comissão Distrito em que se encontra o estudante, não cabendo à Comissão do Distrito 4310, aquí do Brasil, qualquer possibilidade de interferir na decisão.

f) Cumprirem as regras do Programa de Intercâmbio de Jovens patrocinado pelo Rotary International, através do Distrito 4310.

g) Comparecerem às reuniões de orientação realizadas anualmente, no máximo de três, em datas e locais previamente indicadas pela Comissão Distrital (comparecimentos obrigatórios).

h) Comprarem, com antecedência de pelo menos 30 dias, as passagens aéreas de ida e volta. Cabe à Comissão Distrital indicar a Companhia Aérea e/ou Agência onde o bilhete deverá ser adquirido bem como programar o roteiro da viagem e a característica da passagem.

i) Efetuarem o pagamento do seguro de assistência médica e de vida nas condições estabelecidas pelo distrito hospedeiro ou pelo Rotary International , bem como providenciarem e suportarem as despesas com passaporte, visto e viagens culturais no país anfitrião – viagens estas opcionais  ou não, a serem informadas oportunamente.

      Observação: o não cumprimento de qualquer ítem acima ensejará o imediato desligamento do jovem do  

      programa

      Assinaturas: (estudante):..................................................................................................................

........................................................................         ........................................................................       

                                             ( pai)                                                                                                            (mãe)
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